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Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das autorida-

des competentes da STM
EMPRESA AUTO ÔNIBUS SANTO ANDRÉ LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

04985/21 2375102-A 07/07/2021 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
VIAÇÃO RIACHO GRANDE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

04986/21 2375114-A 07/07/2021 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 

28.478/88, 36.963/93 e 51.396/06, complementados pelos 
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores 
abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade com 
as disposições dos referidos Decretos.

Artigo 21, Inciso III
Deixar de atender notificação relativa a inspeção
PR-RMSP/TCF/761/21
A.L. IND. COM. IMP. E EXP. DE ACESSÓRIOS P/ VIDRO, 

ALUMÍNIO

RF AIIPM DATA VALOR

04947/21 2374900-A 05/07/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
ALUGAVEL LOCAÇAO DE VEICULOS LTDA EPP

RF AIIPM DATA VALOR

05010/21 2375576-A 12/07/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
BARUEL VAN - EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

05011/21 2375588-A 12/07/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
CARRIAO TRANSPORTES E TURISMO LTDA EPP

RF AIIPM DATA VALOR

04945/21 2374882-A 05/07/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
CCONTTUR TRANSPORTES LTDA.

RF AIIPM DATA VALOR

04981/21 2375072-A 07/07/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
GATTI TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

04946/21 2374894-A 05/07/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
05013/21 2375606-A 12/07/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

KUBA SERVIÇOS E FRETAMENTOS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

05009/21 2375564-A 12/07/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
MAGALHAES TRANSPORTES E TURISMO LTDA-ME

RF AIIPM DATA VALOR

04970/21 2374961-A 07/07/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
NOVA CARRAOZINHO TRANSPORTE E TURISMO LTDA-ME

RF AIIPM DATA VALOR

05012/21 2375590-A 12/07/2021 R$ 10,42
ONIX TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA ME

RF AIIPM DATA VALOR

04978/21 2375047-A 07/07/2021 R$ 10,42
OPINIAO TURISMO E TRANSPORTE COLETIVO LTDA-ME

RF AIIPM DATA VALOR

04979/21 2375059-A 07/07/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
ORION TRANSPORTES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

04944/21 2374870-A 05/07/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
05014/21 2375618-A 12/07/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

RIBEIRO TUR TRANSPORTES LTDA. ME

RF AIIPM DATA VALOR

04972/21 2374985-A 07/07/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
TRANSPORTES JANGADA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

05008/21 2375552-A 12/07/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
TRANSPORTES TURISMO E SERVIÇOS JP GRANDINO EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

04969/21 2374950-A 07/07/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
04971/21 2374973-A 07/07/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
04973/21 2374997-A 07/07/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
04974/21 2375000-A 07/07/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
04975/21 2375011-A 07/07/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
04976/21 2375023-A 07/07/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
04977/21 2375035-A 07/07/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
04980/21 2375060-A 07/07/2021 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-
to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das autorida-

des competentes da STM
PR-RMSP/TCR/762/21
VIAÇAO JACAREI LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

05136/21 2376611-D 14/07/2021 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra n
Utilizar veículo não registrado, vistoriado e aprovado por 

esta Secretaria
PR-RMSP/TCR/763/21
VIAÇÃO RIBEIRÃO PIRES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

05137/21 2376635-A 14/07/2021 R$ 104,24
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
VEÍCULO PERTENCENTE A EMPRESA REGISTRADA NÃO 

CADASTRADO OU COM VISTORIA VENCIDA
PR-RMSP/TCF/764/21
FLOR DA MONTANHA TRANSPORTES E LOCADORA DE 

VEICULOS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

05153/21 2376829-A 16/07/2021 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso V, Letra x
Operar serviço não autorizado de transporte coletivo regu-

lar na RMSP
PR-RMSP/TCR/765/21
ELIO ROCHA FONTES TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

05166/21 2377196-A 19/07/2021 R$ 104,24
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

 Procuradoria Geral do 
Estado
 CENTRO DE ESTUDOS

 COMUNICADO
A Procuradora do Estado Assessora respondendo pelo 

expediente do Centro de Estudos COMUNICA aos Procuradores 
do Estado que estão abertas as inscrições para participar da 
Reunião Aberta do "Núcleo Temático de Estudos e Pesquisas 
Empíricas para Racionalização de Estratégias de Litigância", a 
ser realizado pelo Centro de Estudos da Procuradoria Geral do 
Estado, conforme programação:

PROGRAMAÇÃO
Palestra: Jurimetria e Legal Analytics: espécies (macro, per-

formance, data insight e preditiva), possibilidades e ferramentas 
possíveis com a IA.

Palestrante: Danilo Limoeiro (Mestre pela Universidade 
de Oxford. PHD Pela MIT. Atuação no Ministério de Finanças e 
Secretaria de Relações Estratégicas. Fundador da Turivius)

O curso será realizado no dia 03 de agosto de 2021, das 
17h30 às 19h00, e são disponibilizadas aos Procuradores do 
Estado 20 (vinte) vagas via plataforma Microsoft-Teams.

Obs.: O curso será transmitido exclusivamente pela plata-
forma Microsoft-Teams.

Os pedidos de inscrição deverão ser encaminhados ao Ser-
viço de Aperfeiçoamento do CE, até o dia 30 de julho, às 14h00, 
por meio do sistema informatizado, acessível na área restrita do 
site da PGE, Centro de Estudos/Consulta Cursos.

Link da área restrita: http://www.pge.sp.gov.br/Restrito
O convite para participar do Debate pelo Microsoft-Teams 

será enviado por e-mail após término das inscrições. Eventuais 
perguntas dos participantes deverão ser encaminhadas pelo 
"chat" da transmissão.

Nos termos do inciso IV, art. 4º, da Resolução PGE 23/2020 
e do art. 7º, inciso IV, da Resolução PGE 24/2020, não haverá 
pagamento de diárias e nem reembolso de transporte.

 COMUNICADO
A Procuradora do Estado Assessora respondendo pelo 

expediente do Centro de Estudos comunica que ficam CONVO-
CADOS os membros do Núcleo Temático de Estudos e Pesquisas 
Empíricas para Racionalização das Estratégias de Litigância para 
a Reunião Aberta que ocorrerá no dia 03 de agosto de 2021, das 
17h30 às 19h00 com a seguinte programação:

PROGRAMAÇÃO
Palestra: Jurimetria e Legal Analytics: espécies (macro, per-

formance, data insight e preditiva), possibilidades e ferramentas 
possíveis com a IA.

Palestrante: Danilo Limoeiro (Mestre pela Universidade 
de Oxford. PHD Pela MIT. Atuação no Ministério de Finanças e 
Secretaria de Relações Estratégicas. Fundador da Turivius)

Obs: A reunião será realizada exclusivamente pela platafor-
ma Microsoft-Teams.

O convite para participar da reunião pelo Microsoft-Teams 
será enviado por e-mail.

CONVOCADOS
1. AMANDA BEZERRA DE ALMEIDA
2. ANA PAULA MANENTI SANTOS
3. ANA PAULA VENDRAMINI SEGURA
4. CAIO GENTIL RIBEIRO
5. CARLOS OGAWA COLONTONIO
6. CAROLINA FERRAZ PASSOS
7. CLAUDIA BEATRIZ MAIA SILVA
8. DANIEL CASTILLO REIGADA
9. DANIEL DE OLIVEIRA PONTES
10. DIMITRI FEO MACHADO DE CARVALHO FERNANDES
11. EDUARDO BORDINI NOVATO
12. FLORENCE ANGEL GUIMARÃES MARTINS DE SOUZA
13. GLAUCO FARINHOLI ZAFANELLA
14. GUILHERME CAVALCANTI
15. JOAO CARLOS PIETROPAOLO
16. MARCELO FELIPE DA COSTA
17. MONICA MAYUMI EGUCHI OLIVEIRA SOUZA
18. PATRÍCIA LOURENÇO DIAS FERRO CABELLO
19. RAFAEL SANTOS DE JESUS
20. RENATA DANELLA POLLI
21. RENATA PASSOS PINHO MARTINS
22. RUBENS BONACORSO CASAL DEL REY
23. TIAGO ANTONIO PAULOSSO ANIBAL
24. TIAGO LEANDRO GOMES ESTECIO
  COMUNICADO
O Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado, 

dando cumprimento ao decidido pela Procuradora Geral do 
Estado no processo PGE-PRC-2021/01588 (Resolução PGE nº 
06, de 12-05-2015), comunica que foram deferidos ou deferidos 
parcialmente, conforme quadro abaixo, os pedidos de ajuda 
financeira do programa Pró-Software referente a produtos 
adquiridos no mês de Maio de 2021, e que, a seguir, serão 
efetuados os depósitos nas contas correntes respectivas dos 
Procuradores do Estado.

Procurador Vlr. Auxílio
ALESSANDRA FERREIRA DE ARAUJO RIBEIRO R$ 279,00
CRISTIANE DE ABREU BERGMANN R$ 215,15
DIANA LOUREIRO PAIVA DE CASTRO R$ 60,00
EDUARDO FRONZAGLIA FERREIRA R$ 158,90
EDUARDO LUIZ DE OLIVEIRA FILHO R$ 36,40
ELAINE CRISTINA DE ANTONIO FARIA R$ 183,50
ISO CHAITZ SCHERKERKEWITZ R$ 0,00
LORENA DE MORAES E SILVA LUPPI R$ 157,90
LUCAS COSTA DA FONSECA GOMES R$ 695,40
LUCIANA MONTEIRO CLAUDIANO R$ 132,90
MARINA ELISA COSTA DE ARAUJO R$ 279,00
MICHELLE MANAIA SANJAR R$ 140,30
THIAGO DE PAULA LEITE R$ 169,00
VERA EVANDIA BENINCASA R$ 268,90

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 POSTO REGIONAL DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE SÃO PAULO

 Despachos do Supervisor de 26-07-21
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra l
TRAFEGAR EM INADEQUADO ESTADO DE FUNCIONA-

MENTO
PR-RMSP/TCR/760/21
VIAÇÃO RIACHO GRANDE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

05004/21 2375308-A 08/07/2021 R$ 104,24

S 22º38'57,00'' - Longitude W 47º41'31,49'' - Volume captado 
12 m³/dia - para fins Industrial

Referência:
Autos / Processo DAEE nº 09824578
À vista do Artigo 30 da Portaria DAEE nº 1.630 de 

30/05/2017 reti-ratificada em 21/03/2018 e em atendimento 
ao Parecer Técnico nº 216 de 02/07/2021 da Diretoria de Bacia 
do Médio Tietê.

Fica revogada a Declaração de Dispensa de Outorga - DDO/
BMT nº 1059 e 1060 de 02/07/2018, emitida em nome de 
LETICIA VERONEZ, CPF/CNPJ 26.973.931/0001-60, na qual 
consta(m) o(s) seguinte(s) uso(s)/interferência(s):

- Barramento - Curso d'água SNA1 CLARO, RIB - Coord. Geo-
gráficas Latitude S 22º20'56,99'' - Longitude W 47º31'10,43'' - 
Volume 14860,0 m³ - para fins Regularização de vazões

- Lançamento superficial - Curso d'água SNA1 CLARO, 
RIB - Coord. Geográficas Latitude S 22º20'58,97'' - Longitude 
W 47º31'6,800'' - Volume lançado 13,44 m³ - para fins Rural

Referência:
Autos / Processo DAEE nº 09806094
À vista do Artigo 30 da Portaria DAEE nº 1.630 de 

30/05/2017 reti-ratificada em 21/03/2018 e em atendimento 
ao Parecer Técnico nº 217 de 05/07/2021 da Diretoria de Bacia 
do Médio Tietê.

Fica revogada a Declaração de Dispensa de Outorga - 
DDO/BMT nº BMT nº 588-SOE de 30/06/2020, emitida em 
nome de CENTROVIAS SISTEMAS RODOVIARIOS S/A, CPF/CNPJ 
02.555.926/0001-79, na qual consta(m) o(s) seguinte(s) uso(s)/
interferência(s):

- Captação de água subterrânea - Poço Local- - Aquífero 
Tubarão (Itararé e/ou Tatuí) - Coord. Geográficas Latitude S 
22º14'30,14'' - Longitude W 47º42'56,36'' - Volume captado 
12,00 m³/dia - para fins Urbano

 DIRETORIA DE BACIA DO TURVO GRANDE

 Despacho do Diretor da Bacia do Turvo Grande, de 
23/7/2021

Declaração de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 

1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por Glenda Braga Carmine 
Menino, CPF/CNPJ 249.496.528-42 e do parecer técnico contido 
no Processo DAEE n. 9209516, declaramos dispensado(s) de 
outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no muni-
cípio de Catanduva, conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (21°8'14.800") - Longitude O 
(48°59'45.400") - Volume Diário: 5,00 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20210009772-UDF.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Turvo Grande n. 181/2021
Despacho do Diretor da Bacia do Turvo Grande, de 26/7/2021
Declaração de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 

1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por Everton Brandt Uyemura, 
CPF/CNPJ 268.100.388-17 e do parecer técnico contido no Pro-
cesso DAEE n. 9209614, declaramos dispensado(s) de outorga 
o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no município de 
Álvares Florence, conforme abaixo:

- Reservatório de Acumulação - SNA3 do Córrego do Enga-
no - Coord. Geográfica(s) Latitude S (20°19'30.238") - Longitude 
O (50°0'1.444") - Prazo indeterminado; Solicitado pelo Requeri-
mento 20210018244-LXA.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Turvo Grande n. 182/2021
 Despacho do Diretor da Bacia do Turvo Grande, de 

23/07/2021
Declaração Sobre Viabilidade de Implantação de Empre-

endimento
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1.630, de 

30/05/2017, as declarações e as informações, apresentado por 
VS MIRASSOL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, 
CPF/CNPJ 22.347.905/0001-75, na Diretoria de Bacia do Turvo 
Grande, declaramos viável a concepção da interferência em 
recurso hídrico do empreendimento que a demanda, com a fina-
lidade de urbano - abastecimento de rede privada, na Rodovia 
Euclides da Cunha, km 460, localizada no município de Mirassol, 
conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°47'30.099") - Longitude O 
(49°32'33.509") - Volume Diário: 380,00 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20210017446-230. Processo DAEE 
9206092 - Extrato DVI 076/2021.

 

 COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 Comunicado para a queima da palha da cana-de-
-açúcar n° 015/21/AICP - Determinação em 23/07/2021

A CETESB – Companhia Ambiental do Estado de São Paulo 
informa que, em cumprimento à Resolução SIMA 35, de 15 de 
abril de 2021, encontra-se suspensa a queima da palha da cana 
de açúcar nos seguintes municípios: Altair, Álvares Florence, 
Americana, Américo Brasiliense, Américo de Campos, Apare-
cida D´Oeste, Araraquara, Artur Nogueira, Aspásia, Barretos, 
Bebedouro, Boa Esperança do Sul, Borborema, Cafelândia, 
Cajobi, Campinas, Cândido Rodrigues, Cardoso, Colina, Colôm-
bia, Cosmópolis, Cosmorama, Dirce Reis, Dobrada, Dolcinópolis, 
Embaúba, Engenheiro Coelho, Estiva Gerbi, Estrela D´Oeste, 
Fernando Prestes, Fernandópolis, Floreal, Gavião Peixoto, Getuli-
na, Guaiçara, Guaimbê, Guaíra, Guaraci, Guarani D´Oeste, Gua-
rantã, Holambra, Hortolândia, Ibitinga, Indaiatuba, Indiaporã, 
Itapira, Itápolis, Jaborandi, Jaguariúna, Jales, Lins, Macaubal, 
Macedônia, Magda, Marinópolis, Matão, Meridiano, Mesópolis, 
Mira Estrela, Mogi-Guaçu, Mogi-Mirim, Monções, Monte Azul 
Paulista, Monte Mor, Motuca, Nhandeara, Nova Canaã Paulista, 
Nova Europa, Nova Odessa, Olímpia, Ouroeste, Palmeira D´Oeste, 
Paranapuã, Parisi, Paulínia, Pedranópolis, Pedreira, Pirangi, 
Pongaí, Pontalinda, Pontes Gestal, Populina, Promissão, Rincão, 
Riolândia, Rubinéia, Sabino, Santa Albertina, Santa Bárbara 
D´Oeste, Santa Clara D´Oeste, Santa Ernestina, Santa Fé do Sul, 
Santa Lúcia, Santa Rita D´Oeste, Santa Salete, Santana da Ponte 
Pensa, Santo Antônio de Posse, São Francisco, São João das Duas 
Pontes, Sebastianópolis do Sul, Severínia, Sumaré, Tabatinga, 
Taiaçu, Taiúva, Taquaritinga, Terra Roxa, Trabiju, Três Fronteiras, 
Turmalina, Urânia, Uru, Valentim Gentil, Valinhos, Vinhedo, Vira-
douro, Vista Alegre do Alto, Vitória Brasil e Votuporanga.

 Comunicado para a queima da palha da cana-de-
-açúcar n° 016/21/AICP - Determinação em 24/07/2021

A CETESB – Companhia Ambiental do Estado de São Paulo 
informa que, em cumprimento à Resolução SIMA 35, de 15 de 
abril de 2021, encontra-se suspensa a queima da palha da cana 
de açúcar nos seguintes municípios: Americana, Artur Nogueira, 
Campinas, Cosmópolis, Dracena, Engenheiro Coelho, Estiva 
Gerbi, Holambra, Hortolândia, Indaiatuba, Itapira, Jaguariúna, 
Junqueirópolis, Mogi-Guaçu, Mogi-Mirim, Monte Castelo, Monte 
Mor, Nova Guataporanga, Nova Odessa, Ouro Verde, Panorama, 
Paulicéia, Paulínia, Pedreira, Santa Bárbara D´Oeste, Santa Mer-
cedes, Santo Antônio de Posse, São João do Pau D´Alho, Sumaré, 
Tupi Paulista, Valinhos e Vinhedo.

 Comunicado para a queima da palha da cana-de-
-açúcar n° 017/21/AICP - Determinação em 25/07/2021

A CETESB – Companhia Ambiental do Estado de São Paulo 
informa que, em cumprimento à Resolução SIMA 35, de 15 de 
abril de 2021, encontra-se suspensa a queima da palha da cana 
de açúcar nos seguintes municípios: Americana, Artur Nogueira, 
Campinas, Cosmópolis, Engenheiro Coelho, Estiva Gerbi, Holam-
bra, Hortolândia, Indaiatuba, Itapira, Jaguariúna, Mogi-Guaçu, 
Mogi-Mirim, Monte Mor, Nova Odessa, Paulínia, Pedreira, Santa 
Bárbara D´Oeste, Santo Antônio de Posse, Sumaré, Valinhos e 
Vinhedo.

interferência(s), localizada(s) no município de Santa Bárbara 
D'Oeste, conforme abaixo:

- Captação de água subterrânea - Poço Local- - Aquífero 
Tubarão (Itararé e/ou Tatuí) - Coord. Geográficas Latitude S 
22º46'54,23'' - Longitude W 47º24'49,76'' - Volume captado 
0,50 m³/dia - para fins Recreação e Paisagismo

Extrato DDO/BMT nº43.
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE nº 1.630 e nº 

1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, registrado sob o Protocolo DAEE nº 5178, 
de 11/12/2020, apresentado por Safra Indústria e Comércio de 
Álcool Para Uso Doméstico Ltda, CPF/CNPJ 15.229.391/0001-98 
e do parecer técnico contido no Processo DAEE nº 09815293 
Volume -, declaramos dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e 
a(s) interferência(s), localizada(s) no município de Rio Claro, 
conforme abaixo:

- Barramento - Curso d'água SNA1 CLARO, RIB - Coord. Geo-
gráficas Latitude S 22º20'56,99'' - Longitude W 47º31'10,43'' - 
Volume 14860,00 m³ - para fins Regularização de vazões

- Lançamento superficial - Curso d'água SNA1 CLARO, 
RIB - Coord. Geográficas Latitude S 22º20'58,97'' - Longitude 
W 47º31'6,800'' - Volume lançado 13,44 m³ - para fins Rural

Extrato DDO/BMT nº44.
Despacho do Diretor da Bacia Médio Tietê, de 26/07/2021
Retirratificação
Retirratificação do D.O. de 28/12/2019
Processo DAEE nº 09809095 Volume 12, Extrato de Portaria 

DDO/BMT nº466
Fica excluída:
Travessia aérea - Duto, Curso d'água SNA 1 CORUMBATAÍ, 

R - Coordenadas Geográficas Latitude 22º24'47,40" Longitude 
47º35'56,90", com a finalidade Saneamento (transporte de 
água e esgoto).

 Despacho do Diretor da Bacia Médio Tietê, de 
26/07/2021

Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: CLAUDIO GILBERTO PAGANOTTI E OUTROS
- CPF/CNPJ: 10.374.648/0001-81
- Município: Santa Bárbara D'Oeste
- Processo DAEE n. 09809902
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE nº 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 13354 - 05/06/2017 - Reservação - Coord. Geo-
gráficas Latitude S 22º46'58,55'' - Longitude W 47º24'39,57''.

N. Protocolo 13354 - 05/06/2017 - Reservação - Coord. Geo-
gráficas Latitude S 22º46'57,20'' - Longitude W 47º24'43,05''.

N. Protocolo 13354 - 05/06/2017 - Reservação - Coord. Geo-
gráficas Latitude S 22º46'56,90'' - Longitude W 47º24'41,29''.

N. Protocolo 13354 - 05/06/2017 - Reservação - Coord. Geo-
gráficas Latitude S 22º46'56,86'' - Longitude W 47º24'43,75''.

N. Protocolo 13354 - 05/06/2017 - Reservação - Coord. Geo-
gráficas Latitude S 22º46'56,30'' - Longitude W 47º24'38,13''.

N. Protocolo 13354 - 05/06/2017 - Reservação - Coord. Geo-
gráficas Latitude S 22º46'57,53'' - Longitude W 47º24'42,71''.

Extrato IND/BMT nº 60
Referência:
- Interessado: DELTA INDUSTRIA CERAMICA S/A
- CPF/CNPJ: 47.595.863/0004-65
- Município: Rio Claro
- Processo DAEE n. 09806158
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE nº 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 9024 - 22/09/2014 - Captação de água super-
ficial - Coord. Geográficas Latitude S 22º28'57,48'' - Longitude 
W 47º35'14,71''.

Extrato IND/BMT nº 61
Referência:
- Interessado: RODRIGO BUENO DE ANDRADE
- CPF/CNPJ: 222.615.518-00
- Município: Charqueada
- Processo DAEE n. 09825771
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE nº 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 15808 - 18/06/2018 - Travessia aérea - Coord. 
Geográficas Latitude S 22º30'58'' - Longitude W 47º46'59''.

Extrato IND/BMT nº 62
 Despacho do Diretor da Bacia Médio Tietê, de 

26/07/2021
Revogação.
À vista da Portaria DAEE nº 1.630 de 30/05/17,
Referência:
Autos / Processo DAEE nº 09809787
À vista do Artigo 30 da Portaria DAEE nº 1.630 de 

30/05/2017 reti-ratificada em 21/03/2018 e em atendimento 
ao Parecer Técnico nº 213 de 25/06/2021 da Diretoria de Bacia 
do Médio Tietê.

Fica revogada a Declaração de Dispensa de Outorga - DDO/
BMT nº BMT nº 271 de 06/10/2017, emitida em nome de JUAN 
JOSE REPPUCCI, CPF/CNPJ 247.134.868-84, na qual consta(m) 
o(s) seguinte(s) uso(s)/interferência(s):

- Captação de água subterrânea - Poço Local- - Aquífero 
Cristalino - Coord. Geográficas Latitude S 22º58'55,44'' - Lon-
gitude W 46º42'04,41'' - Volume captado 3,0 m³/dia - para fins 
Doméstico

Referência:
Autos / Processo DAEE nº 09811859
À vista do Artigo 30 da Portaria DAEE nº 1.630 de 

30/05/2017 reti-ratificada em 21/03/2018 e em atendimento 
ao Parecer Técnico nº 149 de 28/04/2021 da Diretoria de Bacia 
do Médio Tietê.

Fica revogada a Declaração de Dispensa de Outorga - DDO/
BMT nº 1455 de 05/09/2018, emitida em nome de MM PRODU-
TOS ALIMENTICIOS EIRELI, CPF/CNPJ 06.067.497/0001-41, na 
qual consta(m) o(s) seguinte(s) uso(s)/interferência(s):

- Captação de água subterrânea - Poço Local-01 - Aquífero 
Tubarão (Itararé e/ou Tatuí) - Coord. Geográficas Latitude S 
23º'59,75'' - Longitude W 47º29'46,02'' - Volume captado 15,0 
m³/dia - para fins Industrial

Referência:
Autos / Processo DAEE nº 09812939
À vista do Artigo 30 da Portaria DAEE nº 1.630 de 

30/05/2017 reti-ratificada em 21/03/2018 e em atendimento 
ao Parecer Técnico nº 199 de 10/06/2021 da Diretoria de Bacia 
do Médio Tietê.

Fica revogada a Declaração de Dispensa de Outorga - DDO/
BMT nº BMT nº 882-SOE de 23/10/2020, emitida em nome de 
ULTRATEC MODA TECIDOS LTDA, CPF/CNPJ 52.180.288/0010-
18, na qual consta(m) o(s) seguinte(s) uso(s)/interferência(s):

- Captação de água subterrânea - Poço Local- - Aquífero 
Tubarão (Itararé e/ou Tatuí) - Coord. Geográficas Latitude S 
22º45'48,03'' - Longitude W 47º23'14,65'' - Volume captado 15 
m³/dia - para fins Industrial

Referência:
Autos / Processo DAEE nº 09823707
À vista do Artigo 30 da Portaria DAEE nº 1.630 de 

30/05/2017 reti-ratificada em 21/03/2018 e em atendimento 
ao Parecer Técnico nº 28 de 19/01/2021 da Diretoria de Bacia 
do Médio Tietê.

Fica revogada a Declaração de Dispensa de Outorga - DDO/
BMT nº BMT nº 225 de 27/09/2017, emitida em nome de V8 
EQUIPAMENTOS TRANSFORMACAO DO ACO EIRELI - EPP, CPF/
CNPJ 15.060.220/0001-88, na qual consta(m) o(s) seguinte(s) 
uso(s)/interferência(s):

- Captação de água subterrânea - Poço Local- - Aquífero 
Passa Dois (Corumbataí e/ou Irati) - Coord. Geográficas Latitude 


		2021-07-27T05:09:34-0300




